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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
APELAÇÃO CÍVEL nº. 0074252-74.2012.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante: Gleudson Silva Farias – Adv.: Túlio José de Carvalho Carneiro. 

1°)Apelada: Telemar Norte Leste S/A  

2°)Apelada: Telebras Telecomunicações Brasileiras S/A
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL –  AÇÃO 
ORDINÁRIA DE COBRANÇA –  EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO – 
ILEGITIMIDADE ATIVA CARACTERIZADA – 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - 
DESPROVIMENTO DO APELO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os  desembargadores  da  Primeira Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por 
unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível, interposta por Gleudson 
Silva Farias, hostilizando a sentença do Juízo de Direito da 15ª Vara Cível 
da Comarca da Capital, que nos autos da Ação Ordinária de Cobrança, 
manejada contra a Telemar Norte leste S/A, julgou extinto o processo sem 
resolução do mérito por ilegitimidade ativa do apelante.

Nas razões recursais (fls. 26/32), alega o apelante que 
nos autos existe procuração pública anexada, na qual o 
apelante/outorgado, recebeu poderes para vender ou transferir os títulos 
comercializados.
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Alega ainda que, a época ao se adquirir linhas 
telefônicas no mesmo momento da aquisição o contratante adquiria 
também um lote de ações que podiam ser repassados a terceiros 
independente da linha telefônica.

Aduz que, os documentos anexados aos autos, 
comprovam que o apelante é proprietário das ações, sendo portanto a 
pessoa legítima a figurar no pólo ativo da demanda.

No final pugna pelo provimento do apelo.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça 
opinou pelo desprovimento do recurso. (fls. 40/43)

É o relatório.

V O T O

O cerne da questão consiste na sentença do Magistrado 
singular, que extinguiu o processo sem resolução de mérito, por 
caracterizar a ilegitimidade ativa do apelante para manejar a ação.

Os documentos de fls. 02/09, comprovam que o 
apelante manejou Ação Ordinária de Cobrança, afirmando ser proprietário 
de ações, originárias de linhas telefônicas da antiga TELPA/S/A que foi 
sucedida pela apelada.

Analisando os autos, verifico que o apelante juntou 
apenas uma cópia de uma procuração, na qual um senhor identificado 
como Juarez  Gomes  Ribeiro, outorga poderes para o apelante vender, 
ceder ou transferir para o seu próprio nome supostas ações de empresas 
telefônicas que seriam de propriedade da referido senhor.

Nos autos também não há nenhum documento que 
comprove de alguma forma que o  senhor Juarez  Gomes  Ribeiro  seja 
proprietário de alguma ação de empresa telefônica, e nem a procuração 
outorga poderes ao apelante para poder ingressar com ações judiciais.
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Desta forma o Código de Processo Civil disciplina o 
seguinte:

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem 
resolução de mérito: 
VI - quando não concorrer qualquer das 
condições da ação, como a possibilidade 
jurídica, a legitimidade das partes e o 
interesse processual;

Sendo assim, não havendo provas de que o apelante 
seja proprietário de ações empresariais, a sentença combatida não merece 
ser reformada.   

 ISTO POSTO, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 
APELATÓRIO, mantendo-se a sentença vergastada incólume, em 
harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque – Relator,  José Ricardo Porto e  Vanda 
Elizabeth Marinho (Juíza convocada para substituir o Des. Leandro dos  
Santos).

Presente à sessão a  Excelentíssima Senhora Doutora 
Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 29 
de julho de 2014.
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